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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE EMPREITADA DE OBRA DE
ENGENHARIA – D.U Nº 180/2022 –
DJ/PRES/NOVACAP, CELEBRADO EM
16/09/2022 ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL – NOVACAP E A EMPRESA LAN
EMPREENDIEMENTOS E CONSTRUÇÕES
EIRELI.

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-000
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Urbanização, ANDRÉ LUIZ
OLIVEIRA VAZ, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, ambos residentes e domiciliados em Brasília-DF, e
a empresa LAN EMPREENDIEMENTOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, estabelecida na ADE Conjunto 20, Lote
03, Sala 104, CEP: 71.989-300, Águas Claras/DF, inscrita no CNPJ sob o n° 20.025.738/0001-10, CF/DF nº
07.677.258/001-49, neste ato representada pela Senhora MIRELA MARIA PIECHOCKI MARTORELLI DE
NOVAES, brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada nesta Capital, conforme Atos
Cons�tu�vos Contrato Social (Doc. SEI/GDF nº 95128078, p. 3/5), a seguir denominada CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, tendo em vista o Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF
nº 104177808), o Voto do Senhor Diretor de Urbanização (Doc. SEI/GDF nº  104534269) e a Decisão da
Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 104534383),  com fundamento na Lei nº13.303/2016 
e demais normas aplicáveis, e o que mais consta do processo SEI/GDF N  º 00112-00006109/2022-34, de
conformidade com as condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto o Acréscimo financeira do Contrato originário.

1.1.1. Acrescenta-se ao Contrato o valor de R$ 554.622,75 (quinhentos e cinquenta e quatro mil,
seiscentos e vinte e dois reais e setenta e cinco centavos), correspondente a aproximadamente
21,95% (vinte e um virgula noventa e cinco por cento) do valor  original do contrato, passando seu valor
de R$ 2.526.382,93 (dois milhões, quinhentos e vinte e seis mil trezentos e oitenta e dois reais e noventa
e três centavos) para R$ 3.081.005,68 (três milhões, oitenta e um mil cinco reais e sessenta e oito
centavos),  ficando resguardado o direito da contratada a futuros reajustes.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FONTE DE RECURSOS

2.1. A despesa decorrente do presente Adi�vo está prevista na Disponibilização Orçamentária
(Doc. SEI/GDF nº  104605530) e Nota de Empenho n° 2023NE00269 (Doc. SEI/GDF nº 104799935),

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=107200709&id_procedimento_atual=92727757&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=c1a868abaf809309e5d9bbf93b5b35404b5058e952158235c3638d99d5956ba3
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=117063402&id_procedimento_atual=92727757&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=b39402a0045b5a37ae5e9e35060d5e5e477ee65c4e93f9e54d682282e10d6d33
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=117454994&id_procedimento_atual=92727757&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=05d278c969d7f2f9e38a120fc1663a8c2bdf2ce62286d22381bf2b8442e7bad2
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=117455122&id_procedimento_atual=92727757&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=28b30d6093407f93e860fa00667fc10079695568c8fca0ef6ca08d03ad9dc401
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=92727757&id_procedimento_atual=92727757&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=90cfb3c661059d988bc16062971ce9dc73f9ca51b89a620f9767e297c7fd7402
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=117533374&id_procedimento_atual=92727757&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=6153c292298499f4fa696cc3cbceba11c288fb7e215cbfc607a27c600fcc5ab6
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=117747051&id_procedimento_atual=92727757&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=7a0a469f5f26296e0126bb468091f67da4b90f30aacd8c40a48a85cc72b607f0


datada de 30/01/2023, no valor de R$ 554.622,75 (quinhentos e cinquenta e quatro mil seiscentos e
vinte e dois reais e setenta e cinco centavos),  à conta do Programa de
Trabalho: 15.451.6209.1110.8111, Fonte de Recurso: 100,  Natureza da Despesa: 44.90.51.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA

3.1. A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na
contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA– DA RATIFICAÇÃO

4.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas do Contrato Nº 180/2022 –
DJ/PRES/NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 95704898), do qual este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e
inseparável. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA

5.1. Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL:

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ

DIRETOR DE URBANIZAÇÃO

 LAN EMPREENDIEMENTOS E CONSTRUÇÕES EIRELI:

MIRELA MARIA PIECHOCKI MARTORELLI DE NOVAES

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mirela Maria Piechocki Martorelli de Novaes,
Usuário Externo, em 02/02/2023, às 11:17, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Urbanização da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
02/02/2023, às 13:02, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
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